
 

 

             CONSELHO ESTADUAL DE EDUCAÇÃO 
                     PRAÇA DA REPÚBLICA, 53 – CENTRO/SP - CEP: 01045-903 
                                                       FONE: 2075-4500 

 
  

                                                      

 
 

 

CONSELHO PLENO 
 

1. RELATÓRIO 

1.1 HISTÓRICO 

O Diretor da Escola de Educação Permanente do Hospital das Clínicas da Faculdade de Medicina da 

USP / EEPHCFMUSP reapresenta o Projeto do Curso de Especialização em Psicologia Clínica Hospitalar em 

Cardiologia, oferecido na modalidade presencial, nos termos do § 2º do art. 27 da Deliberação CEE 197/2021 

(às fls. 03). 

O Projeto, de fls. 04 a 41, foi encaminhado pelo Ofício CTA 32/2022-EEP, protocolado em 31/08/2022, 

em que a Instituição informa que já havia encaminhado o mesmo Projeto em 30/06/2022, dentro portanto, do 

prazo previsto pela legislação.  

Nos termos da Deliberação CEE 197/2021, em 25/05/2023 foram solicitados esclarecimentos a 

respeito de um docente ser responsável por mais de 1/3 (um terço) das disciplinas e carga horária, conforme 

Diligência AT 147/2023 (fls. 47). A Instituição respondeu, por e-mail, informando que foi publicado o Parecer 

CEE 277/2023 retificado e solicitando orientações sobre como proceder em relação à diligência (fls. 50). Foi 

observado que o nome do Curso de Especialização que trata o Parecer mencionado é Psicologia Clínica 

Hospitalar e, em vista do nome diferente, foi encaminhada Diligência AT 165/2023, às fls. 52, para novos 

esclarecimentos. Como havia dúvidas da Instituição a respeito do processo, após instruções, a AT reiterou as 

diligências encaminhadas e foi constatado que o Parecer CEE 277/2023 trata de outro curso, respondendo, 

portanto, a Diligência AT 165/2023.   

A Instituição respondeu a Diligência AT 147/2023 em 18/08/2023, sendo encaminhada a Carta 

223/2023-EEP com nova grade de disciplinas e docentes, a qual apresentava um componente curricular extra 

que não constava do Projeto Pedagógico e uma docente com Graduação como titulação máxima. Assim, 

enviamos a Diligência AT 216/2023, que foi respondida através da Carta 339/2023 com a grade correta de 

disciplinas.   

1.2 APRECIAÇÃO 

A Deliberação CEE 197/2021 dispõe sobre o exercício das funções de regulação, supervisão e 

avaliação das instituições de educação nos cursos de pós-graduação lato sensu (especialização) do Sistema 

de Ensino do Estado de São Paulo. 

Instituições que oferecem cursos aprovados sob a vigência de legislação atualmente revogada, 

devem reapresentar o respectivo Projeto, se adequando, se for o caso, à Deliberação acima mencionada, 

conforme previsto em seu artigo 27. 

Dados Institucionais e do Curso 
Recredenciamento, modalidade presencial Parecer CEE 330/2021, DOE 17/12/2021, por 5 anos 

Credenciamento, modalidade a distância Portaria MEC 77/2021, DOU 10/02/2021, por 4 anos 

Direção Prof. Dr. Rogério de Souza 

Aprovação do Curso Parecer CEE 394/2012, DOE 27/09/2012 

Carga horária 1760 horas 

Vagas 15 vagas 

PROCESSO  CEESP-PRC-2022/00333 

INTERESSADA Escola de Educação Permanente do Hospital das Clínicas da Faculdade de 
Medicina da USP 

ASSUNTO Curso de Especialização em Psicologia Clínica Hospitalar em Cardiologia - 
Adequação à Deliberação CEE 197/2021 e comunicação de nova turma 

RELATOR Cons. Hubert Alquéres 

PARECER CEE Nº 510/2023                               CES “D”                                  Aprovado em 06/09/2023 

Comunicado ao Pleno em 04/10/2023 
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Horário de funcionamento 
Segunda a sexta-feira, das 8h às 17h, ou das 9hs às 18hs (com uma hora 
de almoço – 12hs às 13hs) 

Período 02/03/2023 a 21/02/2024 

Coordenadora 

Prof.ª Dra. Danielle Misumi Watanabe 
Doutora em Ciências pela FMUSP 
Esp. em Psicologia Hospitalar pelo FMUSP 
Esp. em Neuropsicologia pelo CFP 

TCC previsto 

 

Justificativa 

 O programa de aprimoramento do Serviço de Psicologia do Instituto do Coração (InCor) é um dos 

mais antigos vinculados à Fundação do Desenvolvimento Administrativo (FUNDAP) da Secretaria de Gestão 

Pública do Governo do Estado de São Paulo. Este programa de aprimoramento e o de Enfermagem – InCor, 

em 1983, deram início aos programas de aprimoramento em todas as áreas multiprofissionais não médicas 

no Sistema Hospital das Clínicas da Faculdade de Medicina da Universidade de São Paulo (HCFMUSP). 

 Surgiu da necessidade de oferecer aos profissionais não médicos a oportunidade de uma formação 

qualificada tal qual os programas de residência médica, atendendo ainda, a um dos tripés onde se assenta o 

HCFMUSP e, por conseguinte, o InCor: ensino, pesquisa e assistência. Acrescenta-se aqui, o cenário atual 

no qual os alunos graduados em psicologia não se mostram preparados para atuarem dentro de hospitais, 

apresentando, portanto, dificuldades em serem inseridos no mercado de trabalho. Desta forma, torna-se 

fundamental a formação pós-graduada oferecida por instituições renomadas que desempenhem a função de 

ensino com seriedade e excelência. 

 Desde 2002, o programa está credenciado no Conselho Federal de Psicologia e, atendendo a 

Resolução CFP 013/2007, concede ao concluinte o direito de receber o título de “especialista em Psicologia 

Hospitalar”. 

Objetivos 

 Possibilitar integração de conhecimentos teóricos com a prática psicológica; ampliar conhecimentos 

quanto às áreas de atuação do psicólogo; desenvolver condutas éticas; favorecer o crescimento pessoal e 

profissional dos alunos; fornecer oportunidades para o desenvolvimento de noções teóricas no âmbito da 

psicologia em cardiologia (hospitalização, cirurgia, exames etc.). 

Público-Alvo 

 Psicólogos recém-graduados, inscritos no Conselho Regional de Psicologia; e sem vínculo 

empregatício com o Sistema Único de Saúde (SUS).  

Exigência para matrícula 

 O candidato deve se submeter a processo seletivo que compreende 2 fases: Primeira fase que consta 

de uma prova objetiva, contendo 50 questões, com 05 (cinco) alternativas de múltipla escolha. Segunda fase 

consta de prova específica composta por dinâmica de grupo; prova escrita sobre conhecimentos de psicologia 

geral, clínica e aplicada a hospitais; entrevista para levantamento de interesses, postura, motivação para o 

programa. É aplicada aos candidatos aprovados na primeira fase, por banca examinadora composta pelos 

supervisores do Programa, e análise do Curriculum vitae. São classificados os primeiros candidatos em ordem 

crescente. 

Estrutura Curricular 
Módulo Teórico  Disciplina CH 

1 Sistemas de Saúde e Políticas Públicas em Saúde 40 

2 Metodologias Científica e de Comunicação em Saúde 32 

3 Introdução à Psicologia Hospitalar 40 

4 Conceitos Básicos de Cardiologia e Pneumologia 20 

5 Conhecimentos básicos para atuação do psicólogo no hospital 20 

6 Modalidades de psicoterapia no contexto hospitalar 28 

7 O atendimento psicológico ao paciente hospitalizado e sua família 64 

8 Psicodiagnóstico no contexto hospitalar 20 

9 Alterações psicopatológicas no contexto hospitalar: revisão e aplicação de conceitos sobre psicopatologia 32 

10 O adoecer nas diferentes fases da vida: revisão e aplicação de conceitos sobre desenvolvimento humano 32 

11 Paciente, família e equipe frente à morte 32 

Subtotal Teórico  360 

Módulo Prático   
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12 Estágio Supervisionado I 432 

13 Estágio Supervisionado II 440 

14 Estágio Supervisionado III 432 

Subtotal Prático  1304 

Módulo 
Teórico/Prático 

  

15 Trabalho de Conclusão de Curso 96 

Total  1760 

 
Ementas, conteúdo programático, metodologia/recursos, bibliografia, de fls. 06 a 27. 

A carga horária do Curso atende ao estabelecido pela Deliberação CEE 197/2021.  

Quadro Docente 
Disciplina Docente 

Sistemas de Saúde e Políticas Públicas em Saúde Rosemeire Keiko Hangai  
Mestre Administração em Serviços de Enfermagem, EEUSP 
Esp. Educação em Saúde, FMUSP 
Esp. Administração Hospitalar, FSP USP 
Graduada Saúde Pública, EPM 

Metodologias Científica e de Comunicação em Saúde 

Introdução à Psicologia Hospitalar Luciane De Rossi 
Mestre Psicologia Clínica, HC-FMUSP 
Esp. Psicologia Clínica Hospitalar em Cardiologia, HC-FMUSP  
Graduada Psicologia, UNIMEP 

Estágio Supervisionado III 

Conceitos Básicos de Cardiologia e Pneumologia 
Luiz Aparecido Bortolotto 
Doutor Medicina, USP 
Graduado Medicina, USP 

Conhecimentos básicos para atuação do psicólogo no 
hospital 

Sirlei Cristina da Silva 
Doutora Ciências da Saúde, USP 
Mestre Ciências, USP 
Esp. Formação de Docentes para o Ensino Profissional, ANEAS 
Esp. Enfermagem em Nefrologia, USP 
Graduada Enfermagem, UNIBAN 

Paciente, família e equipe frente à morte 

O atendimento psicológico ao paciente hospitalizado e sua 
família 

Talita Cepas Lobo 
Mestre Medicina (Pneumologia), UNIFESP 
Esp. Residência Multiprofissional em Saúde, UNIFESP 
Esp. Aprimoramento Profissional em Psicologia Clínica Hospitalar em 
Cardiologia, EEP-HC-FMUSP 
Graduada Psicologia, FMU 

Estágio Supervisionado II 

O adoecer nas diferentes fases da vida: revisão e 
aplicação de conceitos sobre desenvolvimento humano 

Danielle Misumi Watanabe 
Doutora Ciências, FMUSP 
Esp. Neuropsicologia, INESP 
Esp. Psicologia Clínica Hospitalar aplicada à Cardiologia, INCOR 
Graduada Psicologia, IPUSP 

Alterações psicopatológicas no contexto hospitalar: 
revisão e aplicação de conceitos sobre psicopatologia 

Estágio Supervisionado I 

Trabalho de Conclusão de Curso 

Modalidades de psicoterapia no contexto hospitalar Andrea Torres 
Esp. Psicologia Clínica Hospitalar em Hospital Geral, HC-FMUSP 
Graduada Psicologia, USJT 

Psicodiagnóstico no contexto hospitalar 

 
A titulação do corpo docente (3 doutores, 3 mestres e 1 especialista) atende a Deliberação CEE 

197/2021: 

“Art. 5º (...) 

§ 2º Excepcionalmente, poderão ser autorizados Cursos com docentes sem o título de Mestre, se 
portadores, no mínimo, de Certificado obtido em Curso de Especialização ou de Residência Médica, da 
mesma área, área correlata, da disciplina em que lecionará, desde que o total de docentes nessa condição 
não ultrapasse 1/3 (um terço) do total de docentes do Curso.” 

Além das informações destacadas, também foram especificados os critérios de seleção, as normas 

para avaliação dos alunos e as exigências para obtenção do certificado de conclusão, disponibilizados no 

Projeto Pedagógico encaminhado. 

2. CONCLUSÃO 

2.1 Nos termos deste Parecer e com fundamento na Deliberação CEE 197/2021, toma-se 

conhecimento da adequação do Projeto Pedagógico do Curso de Especialização em Psicologia Clínica 

Hospitalar em Cardiologia, e da comunicação de nova turma, com 15 vagas, com previsão de início em 

02/03/2023 e término em a 21/02/2024, encaminhado pela Escola de Educação Permanente do Hospital das 

Clínicas da Faculdade de Medicina da USP. 
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São Paulo, 31 de agosto de 2023. 
 

a) Cons. Hubert Alquéres 
Relator 

 

3. DECISÃO DA CÂMARA 

A CÂMARA DE EDUCAÇÃO SUPERIOR adota, como seu Parecer, o Voto do Relator. 

Presentes os Conselheiros Bernardete Angelina Gatti, Eliana Martorano Amaral, Hubert Alquéres, 

Iraíde Marques de Freitas Barreiro, Marco Aurélio Ferreira, Maria Alice Carraturi, Pollyana Fátima Gama 

Santos, Rosângela Aparecida Ferini Vargas Chede e Rose Neubauer. 

Sala da Câmara de Educação Superior 06 de setembro de 2023. 
 

a) Consª Eliana Martorano Amaral 
Presidente da Câmara de Educação Superior 

 
DELIBERAÇÃO PLENÁRIA 

O CONSELHO ESTADUAL DE EDUCAÇÃO toma conhecimento, da decisão da Câmara de 

Educação Superior, nos termos do Voto do Relator. 

Sala “Carlos Pasquale”, em 04 de outubro de 2023. 
 

Cons. Roque Theophilo Junior 
Presidente 
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